
 

DESPACHO Nº 132/Presidente/2025 

 

No âmbito do acordo para atribuição do Título de Especialista celebrado entre o Instituto 

Politécnico de Beja, o Instituto Politécnico de Santarém e o Instituto Politécnico de Setúbal e nos 

termos do artigo 13º do Regulamento de Atribuição do Título de Especialista no Instituto 

Politécnico de Setúbal, n.º 93/2022, publicado no Diário da República, 2ª série, de 31 de janeiro, 

delego no Diretor da Escola Superior de Educação, Professor Doutor João Paulo Rodrigues Pires, a 

presidência do júri das provas públicas para atribuição do título de especialista na área 1.14.143  - 

Educação: Formação de professores/formadores e Ciências da Educação - Formação de 

Educadores de Infância, requeridas por Ana Teresa Fonseca Melo Gonçalves. 

 

Instituto Politécnico de Setúbal, 17 de julho de 2025 

A Presidente, 
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